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SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUAS E SANEAMENTO DE MAFRA - SMAS DE MAFRA

Aviso (extrato) n.º 7308/2026/2

Sumário: Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento de dois postos de trabalho
da carreira/categoria geral de técnico superior (um para a área de engenharia civil e um para
a área de engenharia civil, engenharia do ambiente (sanitária) ou engenharia eletromecânica).

Procedimento concursal comum para preenchimento de dois postos de trabalho na modalidade de
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para a carreira/categoria
geral de Técnico Superior (um para a área de engenharia civil e um para a área de engenharia civil,
engenharia do ambiente (sanitária) ou engenharia eletromecânica).

Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, (adiante designada por
LTFP)e do n.º 1 do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro de 2022, torna-se público que
por Deliberação do Conselho de Administração de 9 de outubro de dois mil e vinte e cinco, se encontra
aberto procedimento concursal comum, visando o recrutamento de dois (2) trabalhadores em regime
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para o exercício de funções
correspondentes à carreira/categoria geral de Técnico Superior, na Divisão de Projetos e Fiscalização
e na Divisão Técnica, nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da LTFP, destinado a candidatos que preencham
os requisitos do n.º 1 do artigo 17.º do anexo da já referida lei, sendo:

Referência A: 1 (um) posto de trabalho na carreira e categoria geral de Técnico Superior (área de
engenharia civil);

Referência B: 1 (um) posto de trabalho na carreira e categoria geral de Técnico Superior (área de
engenharia civil, engenharia do ambiente (sanitária), ou engenharia eletromecânica).

1 — Conteúdo funcional: Conforme o n.º 2 do artigo 88.º da LTFP, exercer com responsabilidade
e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado, funções consultivas, de
estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica
e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão.

Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de com-
plexidade, e execução de outras atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação
comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços. Funções exercidas com responsabilidade
e autonomia técnica, ainda que, com enquadramento superior qualificado.

Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole
técnica, enquadradas por diretivas ou orientações superiores, nomeadamente:

Referência A: Assegurar a fiscalização e controlo da execução das obras adjudicadas em regime
de empreitada de obras públicas e providenciar pelo seu bom andamento, tendo em vista o cumpri-
mento dos projetos aprovados, assegurando ainda a coordenação das obras, em matéria de segurança
e saúde, nos termos da legislação em vigor; Elaborar os autos de medição dos trabalhos executados no
âmbito das empreitadas pertencentes aos Planos Plurianuais de Investimento e controlar a respetiva
faturação; Assegurar a receção provisória e definitiva das obras adjudicadas e as respetivas contas
de empreitada; Elaborar orçamentos a particulares, na sequência de pedidos de ligação às redes geri-
das pelos SMAS de Mafra; Assegurar a fiscalização e controlo de obras executadas por particulares,
nomeadamente trabalhos prévios à execução de ramais domiciliários, ampliações ou renovações das
redes de abastecimento de água ou drenagem de águas residuais; Garantir a realização das vistorias
das ligações prediais às redes geridas pelos SMAS de Mafra, na sequência de pedidos de licenciamento
de obras particulares; Assegurar, através de subcontratação, a execução de trabalhos de reposição de
pavimentos afetados no decurso de obras realizadas por administração direta; Garantir, na sequência de
empreitadas desenvolvidas no âmbito do Plano Plurianual de Investimentos ou ampliações executadas
por terceiros, a atualização do cadastro da rede de água e de drenagem de águas residuais através
do fornecimento da informação necessária ao DISIC; Articular a ação de fiscalização com as diversas
unidades orgânicas, colaborando na identificação de infrações e de medidas a adotar nomeadamente
em informação e prevenção para situações semelhantes.
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Referência B: Assegurar a exploração e promover a manutenção e a conservação das instalações
do sistema de abastecimento de água e do sistema de recolha de águas residuais domésticas, nomea-
damente, instalações de bombagem, reservatórios, instalações de tratamento e fossas séticas comuns,
garantindo a continuidade do serviço e os padrões de qualidade; Planear, executar e controlar todas as
ações que tenham uma repercussão económica (obras prestadas a terceiros; gestão dos fornecimen-
tos de água e eletricidade; gestão das redes; e gestão das ferramentas, equipamentos e instalações),
com o objetivo da racionalização e melhoria contínua; Colaborar em todos os assuntos respeitantes
à construção, gestão e conservação do sistema de abastecimento de água e do sistema de recolha
de águas residuais; Programar, dirigir e acompanhar as obras por administração direta, garantindo
a qualidade técnica e a segurança no local de trabalho; Assegurar a recolha, registo e processamento
de dados de exploração;

Promover o conhecimento técnico dos sistemas por todos os seus intervenientes e garantir a cola-
boração da secção na atualização do cadastro; Colaborar no estudo de aplicação de novos materiais
e equipamentos a utilizar; Colaborar no lançamento e acompanhamento de empreitadas ou forneci-
mento de serviços externos para apoio direto da atividade da secção; Assegurar a implementação de
medidas que garantam a proteção individual e coletiva dos trabalhadores, bem como a melhoria das
suas condições de trabalho; Propor a realização de estudos e obras respeitantes aos sistemas gerais
de abastecimento de água e de saneamento; Controlar e fiscalizar a execução das obras desenvolvidas
no âmbito de empreitadas da responsabilidade da secção, elaborando autos de medição e de receção,
as revisões de preços e as contas correntes das empreitadas; Fazer o levantamento de eventuais defi-
ciências, propondo a execução de estudos e obras para a sua correção; Promover o desenvolvimento
da telegestão, contribuindo para melhorar a segurança da exploração, com recurso a adequadas
tecnologias de informação; Colaborar na definição e implementação de estratégias para controlo das
perdas de água contribuindo para a proteção dos recursos hídricos; Colaborar em todos os assuntos
respeitantes à análise de propostas para aquisição de novos equipamentos, no âmbito da secção.

2 — Habilitações literárias exigidas, sem possibilidade de substituição do nível habilitacional por
formação ou experiência profissional. Referência A: Licenciatura em Engenharia Civil (CNAEF 582);

Referência B: Licenciatura em Engenharia Civil (CNAEF 582), Engenharia do Ambiente (CNAEF 851)
ou Engenharia Eletromecânica (CNAEF 522);

3 — Nos termos do disposto nos n.os 1 e 4 do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro,
os demais requisitos de admissão e a forma de apresentação das candidaturas constam do aviso de
abertura do procedimento concursal a publicar integralmente na BEP em www.bep.gov.pt e no sítio da
internet dos SMAS em www.smas-mafra.pt, que deverá ser previamente consultado.

5 de fevereiro de 2026. — O Presidente do Conselho de Administração, Hugo Manuel Moreira Luís.
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